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1 Terça-feira, 31 de março de 2026 OFÍCIOS

Diário Oficial da Câmara

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
do Território Bacia do Param irim 

Oficio n° 23/2026 - CDS BACIA DO PARAMIRIM 

Caturama/Ba, 13 de março de 2026. 

Senhores (as) Vereadores (as), 

Dando Cumprimento ao disposto no Art. 95, Inciso II, Letra D da Constituição Estadual 

e a Resolução n° 1.343/16, do Tribunal de Contas dos Municípios, venho submeter à 

apreciação dessa Casa Legislativa Municipal, para fins de disponibilidade pública, a 

Prestação de Contas do Consorcio de Desenvolvimento Sustentável do território Bacia 

do Paramirim - CDSBP, referente ao Exercício de 2025. 

PECAS COMPONENTES DESTA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1. Resumo geral da receita (Anexo 02 da Lei Federal n° 4.320/64, atualizado pelo 
Adendo II à Portaria SOF 08/85); 

2. Natureza da despesa (Anexo 02 da Lei Federal n° 4.320/64, atualizado pelo Adendo 
ii à Portaria SOF 08/85); 

3. Demonstrativo de programa de trabalho (Anexo 06 da Lei Federal n° 4.320/64, 
atualizado pelo Adendo II à Portaria SOF 08/85); 

4. Demonstrativo de funções, programas e subprogramas por projeto e atividade (Anexo 
07 da Lei Federal n° 4.320/64, atualizado pelo Adendo VI à Portaria SOF 08/85); 

5. Demonstrativo da despesa por funções, programas e subprogramas (Anexo 08 da Lei 
Federal n° 4.320/64, atualizado pelo Adendo VI à Portaria SOF 08/85); 

6. Demonstrativo da despesa por órgãos e funções (Anexo 09 da Lei Federal n° 
4.320/64, atualizado pelo Adendo VIII à Portaria SOF 08/85); 	 Vt 
7. Comparativo da receita orçada com a arrecadada (Anexo 10 da Lei Federal  
4.320/64); 	 7-» 

8. Comparativo da despesa autorizada com a realizada (Anexo 11 da Lei Federal ri 
4.320/64): 

9. Balanço orçamentário, conforme definido no Manual de Contabilidade Aplicad 
Setor Público (MCASP); 
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10. Balanço financeiro, conforme definido no Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP); 

11. Balanço patrimonial, conforme definido no Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP); 

12. Demonstrativo das variações patrimoniais, conforme definido no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP); 

13. Demonstrativo da dívida fundada interna (Anexo 16 da Lei Federal n° 4.320/64); 

14. Demonstrativo da dívida fundada externa (Anexo 16 da Lei Federal n° 4.320/64); 

15. Demonstrativo da dívida flutuante (Anexo 17 da Lei Federal n° 4.320/64); 

16.Relação dos bens adquiridos no exercício de 2025, acompanhado com a 
CERTIDÃO; (Redação dada pelo Art. 8 0  da Resolução n° 1.343 de 30.03.2016); 

17. Relação analítica dos elementos que compõem o ativo circulante referente aos 
créditos e valores a receber no curto prazo; 

18. Relação analítica dos elementos que compõem os passivos circulante e não 
circulante, classificadas por atributo" F" (Financeiro) ou" P" (Permanente); 

19. Termo de conferência de Caixa e Bancos lavrados no último dia útil do mês de 
dezembro 2025, por Comissão designada pelo representante legal do consórcio público; 

20. Extratos bancários de Dezembro 2025, com suas conciliações, complementadas 
pelos extratos do mês de Janeiro do exercício subsequente; 

21. Contratos de operações de créditos e convênios celebrados no exercício, 
acompanhados das respectivas autorizações, quando couber; 

22. Relatório de atividades do consórcio público encaminhado aos entes consorciados, 
acompanhado do protocolo de recebimento; 

23. Relação dos Restos a Pagar, discriminando-se os processados e não processados do 
exercício, incluindo-se os de exercícios anteriores porventura remanescentes, 
elencando-os por número de ordem, por número dos empenhos, dotação, valor e nome 
do credor, informando-se o número de inscrição no CNPJ ou CPF, fazendo-se constar a 
data do contrato e do empenho, e, se processados, a data da liquidação, indicando-se, 
ainda, aquelas despesas não processadas, que por falta de disponibilidade financeira, 
deixaram de integrar os restos apagar do exercício; 

24. Relatório do controle interno, dirigido ao representante legal do consórcio, com um 
resumo das atividades do exercício, dando ênfase aos principais resultados; 
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27. Planilha demonstrando as transferências dos recursos recebidos e o rateio das 
despesas pertencentes aos entes consorciados, no exercício, conforme definido no 
contrato de rateio, obedecendo os critérios estabelecidos pela Portaria no 163, da 
Secretaria do Tesouro Nacional; 

28. Leis ratificando protocolo de intenções; 

29 . Contratos de Rateio; 

30. Comissão para conferência de fechamento de Caixa 

31. Relatórios RREO 1°, 2°, 30 ,  40,  50 e 6° Bimestre de 2025 
E RGF 10,  20  e 3° Quadrimestre de 2025. 

32. Declaração de Bens do Gestor; 

33. Edital de Disponibilidade Pública do Exercício de 2025; 

34. Lista dos Entes consorciados; 

35. Orçamento e comprovante de publicidade; 

36. Informativo de Disponibilidade de Caixa; 

37. Demonstrativo do Patrimônio Social; 

38. Comprovante de multas recolhidas. 

39. Demonstrativo das Contas do Razão. 

e Banco. 

DEIXAMOS DE ANEXAR AS SEGUINTES PECAS POR NADA HAVER O QUE 
REGISTRAR: 

25. Processos de baixa e/ou cancelamento independentes da execução orçamentária; 

26. Processos de encampação, com apropriação do ativo e do passivo; 

Sem mais, agradecemos antecipadamente e reiteramos os votos de estima e apreço. 
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ERALDO FELIX DA SILVA 
Presidente do CDS Bacia do Paramirim 
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